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ExcelentIssimo Presidente: 	 OFICIO 04117-OP 

Vimos através do presente, enviar a esta Casa de Leis, o Projeto 

de Lei que, tern por finalidade alterar o inciso )O(VIII, e incluir o inciso XLI, 
ambos do art. 10  da Lei Municipal n. 1.119/2015. 

Na oportunidade, aproveitarnos o ensejo para renovar votos de 
estima e consideraçao. 

ATO 
L 

Exrno. Sr. 
DIEGO JOSINO XAVIER DE MACEDO 
M.D.PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEf 
NESTA CIDADE 
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PROJETO DE LEI No /2017 

Sümula: Altera a Lei 1.119/2015 e da 
outras providéncias. 

A Câmara Municipal de Carambel, Estado do Parana, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica alterado o inciso XXVIII do art. 10  da Lei Municipal no. 
1.119/2015, que passará a constar corn a seguinte reda(;ao: 

XXVIII - Ao cargo de Diretor de Departarnento de Limpeza PiTh/ica, vinculado a 
Secretaria tie Obras, competem as seguintes atribuiçães: 

a) Efetuar as atividades inerentes a verijicacão, varredura, conserva(7do e Jimpeza dos 
logradouros püblicos; 
b) Elaborar e desenvolver projetos alusivos a limpeza urbana municipal; 
c) Executar outras tarefas delegadas pelo superior hierárquico em re/a çdo a lirnpeza 
urbana; 

d) Planejar, organizar e con trolar o sistema tie Jim peza de vias piThlica; 
e) Monitorar a coleta regular tie detritos dorniciliares, 

fi Desenvolver, fiscalizar e executar serviços integrantes ou relacionados corn as 
atividades fins; 
g) Desempenhar outras atividades correlatas on serviços que ihe sejarn atribuldos POT 

lei on Regularnento. 

Art. 2° - Inclni o inciso XLI no art. 10  da Lei Municipal n°. 1.119/2015, corn 
a seguinte redaçao: 

XLI - Ao cargo tie Diretor do Departarnento de Projetos, vinculado a Secretaria de 
Planejamento e Urbanismo, competem as seguintes atribuiç(5es: 

a) Conceder licença para execuçdo de edzficacJes e construçJes observada a legislaçao 
municipal; 
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b) Estudar e aprovar projetos de lotearnento e desmembramento de terrenos; 
c) Exercer atividades relacionadas corn a aceitação, a nornenclatura e o recolkirnento 
dos lograduuros páblicos bern coma a nurneraçllo das ediflcaçJes; 
d) Licenciar obras de urbanizaçdo e loteamentos e de abertura de arruamentos de 
iniciativa particular, hem corno dar sustentação a execuçdo de projetos de urbanizaçffo; 
e) Elaborar e man ter cadastro irnobilidrio devidamente organizado. 

Art. 2° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAMBEII 
EM 13 DE JANEIRO DE 2017 
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JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LET N° /2017 

0 presente projeto de lei tern por objetivo promover a alteraçao 

da nornenclathxa do cargo de diretor de cadastro tecnico para diretor de 

departarnento de limpeza publica, o qual será vinculado a Secretaria 

Municipal de Obras. 

Corn o propOsito de acompanhar o crescimento do MunicIpio, 

contatou-se a necessidade de uma orgariizaçao at -nante e direta ern relaçao 

A limpeza piThlica, sendo imperativa a existência de urn dfretor para 

desempenhar tal funçao, que ftará ao MunicIpio meihoramentos em 

re!açao aos serviços prestados para esse fim. 

Tendo em vista o disposto no art. 9° da Lei n°. 97/98, que criou 

cargo de Diretor de Projetos, aproveitamos a oportunidade para inserir o 

inciso XLI e suas respectivas atribuiçoes na Lei n°. 1.119/15, corno forma 

de consolidaçao e organizaçao dos cargos em comissao ern ambito 

municipal. 

Assim sendo, certos de que o Legislativo assim corno o Executivo 

tem como desIgnio o desenvolvimento rnunicipal e que estarnos convictos 

da concordância dos nobres legisladores corn ulterior aprovacão do Projeto 

de Lei. 
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